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PROJETO DE LEI N". OO3/202I Ereré/CE,02 de nrarço de 2021.

Dispõ€ sobr€ â rêestruturâção do Conselho
Municipãl de Acompanhâmehto ê Controlc

Descnvolvimcnto da Educaçõo Básica c dc
Vâlorizâçiio dos Profissionais da Educação -
CACS-FUNDEB.

Senhor Presidente. Senhoras e Senhores Vereâdores.
Tenho a honra de encamirúar a Vossa Excelência. a fim de ser submetido ao exame e
deliberaçào dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei que objetiva dispôc sobÍe a
reestruturação do Consclho Municipal dc Aconrpanharnento c Controle Social do Fundo dc
Manulençào e Dcsenvolvimenro da Educâçào Básicâ e de Valorizâção dos Profissionais da
Educação - CACS-FLINDEB, cm conlormidadc com o artigo 212-À da ConstituiÇào Federal,
requlânrenrrdo na Íorma dâ I-ei Federâl n" I4.1 l:. de 25 de dezemhro (le 2020.
Após a promulgaçâo da Enrenda Consritucional n" I08, de :6 de agoslo de 2020. que incluiu o
Aí. 2ll-A na Constituição Federal para lratar do Fundo de Mânutençào e Desenvolvimento dâ
Educação Básica e dc Valorizaçào dos Profissionais da EducaÇão - FUNDEB. foi editada a Lci
Fedgrâl n" 14.1 13, de 25 de dez€mbro dê 2020 para regulamentã o Fundo.
De âcordo com rcfeÍido diplomâ fcderal (anigo 34), todas as csferas dc govcmo devcm instituir
Consciirr.r para âr;ompanirarnsnÍu c sonüoic sosiai dr-r Fir'ir'DEts. nroiivo peiu quai ura sc
aprese[ta esta proposifura, tetrdo por objeto a normalização sobre a orgânizaçàu e o
irncionamento do aludido colegiado no âmbiro do Municipio dc Ercré.
De acordo com o novo regramcnto federâI. o CACS-FUNDEB deve scr constituído, dentre
outros mcmbros. por dois rcprescntantcs dos Ícsponsáveis do alunado.
Importânte deslâsarquea tramataçÀo da proposirurâ €m apreçoassume caÍiter €mergenc ial, vcz
quc, nos tcrmos do anigo 42 da Lci Fodcral n' 14.l 13, de 2020, os novos consclhos dcvcm estar
constituídos até â data de 30 de mârço de 20:1.
Por outro lado, cumprc rcssaltar que a constituiÇão do CACS-FUNDEB dcpcnde da indicaçào
dos represenLantes de djversos segmentos que devem integrar a sua composiçào, circuns(ânciâ
que dcnlanda tcmpo razoável para o cump mento,
Nêssa. .ôn,li.Àê< êr,iAên.ie,l.c r< râ?ÀÊ. n',ê êmh,c,m , i.iri,rn," .^nctrh<r"."i".1." .h
últina análise, na neccssidadc dc adequaçâo da lcgislagào dc regência do Conselho Municipal
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutençâo e Desenvolvimento da
EducaçÀo Básica c dc Valorizaçâo dos Profissionais da Educação - CACS-FLTNDEB às novas
regras estabelecidas pela Lei Federal n" l4.l13, de 2020. contarâ ela, por certo, com o aval
dessa CâolaÍa Municipâ1.

A Prefeita Muíiciprl do Eteré/CE, no uso d€ suâs âtribuições legâis e de acordo com â
Lei Orgânica Municlprl e com a Constituição da Ropúblicâ Federetlvâ do Brasil,
apresenta o seguinte projeto de L€i pârà que sejâ discütido e votedo pêlâ Câmara
Münicipal.

Art. l" O Consclho Municipal dc AcoDrpânharncnro e Controlc Sociâldo Frudo de Manutcnção
€ Desenvolvimento da Educaçào Básica e de Valorizaçào dos Profissionais da Educaçào no
Município de Ereré - CACS-FUNDEB, em conÍbffridade com o artigo 212-A da Constituição
FedcrâI, regulamentâdo oa formâ da Lci FedeÉl n" 14.113,25 dc dezembro de 2020, fica
reestíulurado dc acordo conr as disposiçõ.s dEsta lci.
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Art, 2'o CACS-FUNDEB tem por finalidade proccder ao acompanhamento c ao controlc
sor,ial sobre â distribuição. a translerênoia e â aplicaçào dos recursos do Fundo, com
organizaçào e ação independenrcs c em harmonia com os órgàos da AdministraÇão Pública
!ru, !,pdrr !vr,'pru,,uu-"r!.
I - claborar parcccr sobrc as prestaçõcs dc contas, conf'onnc pÍevisto no parágrafo único do an.
3l da Lei Federal n" 14.l 13, de 2020;
II - supcrvisionâÍ o ccnso cscolâr anual e a elaboração da proposta orçâmcntaria anual,
objetivando concoÍÍer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados
estatísticos e Íinanceiros que alicerçanr a operacionalização do Fundo;
III - acompanbar â aplicação dos rÕcursos federais transfEÍidos à conta do Programa Nacional
de Apoio ao TÍâospone do Escolar- PNATE c do Progranra de Apoio aos Sisleuas dc Ensino
para Arendimcnto à Educaçào dc Jovcns c Adultos - PÊJA;
IV- acompanhar aaplicação dos recursos Íederais tÍansferidos à conta dos plogramas naciunais
do govcmo fcdcral cm andamcnto no Municipio:
V - receher e analisârâs r,restacões de cÍ,nlas r€feíentes aos orosramits referirlos nos incisos III
c IV do "caput" dcste anigo, fonnulândo pareccres conclusivos acerca da aplicâção dcsscs

recursos e elcami hando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimen(o dâ Educaçào- FNDE;
1rl - cxaminar os rcgisúos contábcis c demonstrativos gcrenciais mcnsais e atualizados relativos
aos recursos repassados ou Íetidos à conta do Fundo;
VII - atuâlizar o regimcnto intemo, observado o disposto ncsta lei.

Art.3" O CACS-zuNDEB podcíá, ssmpre quejulgâr convcnicDte:
I - aprcs€nlar, ao Poder Legislalivo c aos órgãos de conftol€ intemo e extcmo, manifestaçào
formal acerca dos rcgistros contábeis e rlos dcmonstrativos geÍcnciais do Fundo. dando ampla
tmnspârôncia ao documcnto em sítio da intemct;
ÍI - convocar, por decisào da maioria de seus membros, o Secretário Municipal d€ Educasào ou
§crvidor cq uivalcntc pam prcstar csclarccimcntos acerca do fluxo dc rccursos c da cxccuçâo das

despesas do Fundo;
III - rcquisitar ao Podcr Exccutivo cópia de documentos, com prazo
superior a 20 (vinte) dias, relêÍentes a:
a) licitaÇào, ernpenho, liquidação e psgalncnto dc obras e dc scrviços
dc Fundo;
b) l'olhas de pagâmcnto dos proÍissionais da cducação, com a discriminação dos scrvidorcs crn
efetivo exercicjo na educaçào básica e a indicaçào do o respectivo nível, modalidads ou tipo de
cstabclecimento a que sc encontrareDr vinculados;
c) co[vênios/parcerias com âs instituiçõ€s com rnri tárias, confessionais ou filantÍópicas sem fins
lucrativos:
dloutras inlormaçôcs nccessàrias ao dcscmpcnho cie suas t'unçóes:
IV - realizâr visitas para verificar, "in loco". entre outras questões pertineütes:
a) o dcscnvolvimcnto regular dc obms e serviÇos rcalizados pelas instituiçôes cscolarcs com
recursos do Fundo;
b) a adcquação do serviço dc transporte cscolar:
c) a utilização, em beneficio do sistema de ensino. de bens adquiridos com recursos do Fundo
para csse fim,

Art.4" A tisculizaçào € o controle do cumprimenlo do dispos(o no aí. 212-A da Constiruiçào
Fcderal e ncsta lci, cspcciahncntc cú rclaçào à aplicaçào da totalidadc dos rccursos do Fundo,
serão cxercidospelo CA:tOT:U"

0 l.ltt,ltll
Construindo um novô tuturo

para fomccimcnto nào

custcsdos com rccursos

uk1ü21Bua hde Miguel Xâvier de l\4mes Íroi20, &úoGP 63.470{00. Fúts{"* €A} 34:!4 l04l
t-malr pl]r@@&Ioq.@m.U CNPJ 12 465 068/0001-2



F,rêÍeitrrâ dê ,

t',lt[,ltl,,
Construindo uú mvo tuiúro

Art. 8' Os membros do CACS-FUNDEB, observados os impedimenlos previstos no artiSo 7
desta )ei, serào indicados pclos respcctivos órgão e sctores.
Pará$aio único: As indicações dos Conselheiros ocolÍeÍão com antecedênciâ de, no nrinirno,
20 (vintc) dias do iérmino do mandato dos conselheirosjá dcsignados.

Art,9" Compclc ao Poder Exccutivo dcsignar, por mcio de portâria cspccíÍica, os intcgrantes
dos CACS-FUNDEB, em conformidade com as indicações Íeferidas no artigo 8" desta lei.

Art. 10, O Prcsidente e o Vice-Presidente do CACS-FUNDEB seÉo eleitos pol seus paÍes em
reuniáo do colegiâdo. nos tenDos previíos no s€u regin)enlo intemo.
ParágÍâío único. Ficam impedidos dê ocupar as tunções de PrEsidente e de Vice-Presidente
qüalquer representânte do Poder Executivo no colegiado.

Art. ll. A âtuação dos membros do CACS-FUNDEB:
I - não será remunerada;
Il - será considerâdâ âtividâde de relevânt€ inlere*se social:
ÍII - assegura iscnção da obrigatoriedadc dc testemunhar sobre informaçôes recebidas ou
prestadas em razão do exercício de suas atividades e sobre as pessoas que lhes conliarem ou
deles rccebcrcm informaçõcs;
lv - será considerada dia de efelivo exercício dos representântes de prol'essores. diretores e

servidorcs das escolas públicas em atividÂdc no Conselho;
V - vcda. no casr-r tios sonsciirciros rcprcscnÍanics tic prr-ricssorcs, dirciorcs ou scrvidurcs das

escolas públicas, no curso do urandato:
a) a cxoncração de oficio, dcmissâo do cargo ou emprcgo sem justâ causa ou transfcrência
invoiuúária do estabelecimento de ensiro em que atuam;
b) o afastaÍncnto involunúrio e injustilicado da condiçào de consclhciro antcs do término do
mandaio para o qual tenha sido designado;
\al - vcda, no caso dos consclhciros represcntantes dos cstudantes em atividade no Consclho,
no curso do mandâto. a atribuição de tàltâ injustificada nas atividades escolares. sendo-lhes
assegurados os direitos pcdagógicos.

Art. 12. O primeiro mândato dos Conselhciros do CACS-FUNDEB, nomcâdos nos icnnos
,lp.fâ rêi iêr4 vioÂn.;. at; \t Àc Á-?.ml\.ã 
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Parágrafo único. CabcÍá aos aruais mc,nbros do CACS-FLTNDEB cxcrcer as Íünçõcs
acompanlumento e de conirole previstas na legislação até a assunção dos novos membros do
colegiâdo nomeados nos tcnnos desta lci.

Art. 13, A panií de l" de jaoeiro do rercciro ano de mandab do PreÍeito, o mamlato dos
membros rio iAas-ri-NDEB será ric 4 tquatrot ano., rcdacia a reconduçào pâra o nróximo
mandato.

Art- 14. As reuniôes do CACS-FUNDEB scrâo realizadas:
I - na pcriodicidâde dcÍinida pelo regimcnto intemo, rcspcitada a frequência minima bilncstral,
ou por convocação de seu Presidenle;
II - extraordinariaurente, quando convocadas pclo PÍesidcntc oumediantc solicitação porcscrito
de ro minimo, 2/3 (dois terços) dos iúegrantes do colEgiado.

§ 1' As r€uniôes seÉo realizadas em primeira convocaçào, com a maioria simples dos membros
do CACS-FUNDEB ou, cm segunda convocação, 30 (trinla) minutos após, com os mc,nbros
preseltes.
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.s 2'As delibeuções serão aprovadas pela maioria dos nrembros presentes, cabendo ao

Presidcntc o voto de qualidade nos casos cm que o julgamcnto dependeÍ dc descmpate.

Art. lS. O sitio na intcmct contendo informações arualizadas sobrc a composiçào c o

[ - dos nomcs dos Consclhciros c das entidadcs ou segmcntos que represcntam;
Íl - do coreio el€írônico ou outro cânal de contato direto com o Conselhoi
Ill - das atas do rouniõcs;
lV - dos relatórios e pareceres:
V - outros docurnentos produzidos pelo Conselho.

Art. 16. Caberá ao Potler Executivo, conr vistas à ex€cução plctra dâs conrpetências do CACS-
FUNDEB, asseguraÍ:
I - inÍrdestÍuüra, condições mâteriâis e equipamentos adequados e local paÍa realização das

reuniõcs;
U - proÍissional de apoiô naÍa secretâriâr, em esÍteciâl âs reüniões do colegia(lo.

Àrt. 17. O regimento in1€mo do CACS'FUNDEB deverá ser aiualizado e aprovado no prazo
máximo dc até 60 (sessenta) dias após a possc dos Conselhciros.

Art. lE. Esta lci cntrará cm vigor na da(a dc sua publicaçào, revogadas as disposiçõcs cm

GrbincÍc dâ Prcfeitâ l\runicipâl de Ercró, em 02 dc março de 2021.

MA)IUET,I,Ii GOMtrS MAR'I'I]S
PreÍeita lUuni.ip!l

Ruã: Pâdre MoL€1 XáueÍ de ÍVo-à€s Íf: 20. CentoctP 63 4 /0.m0. Fonefax {88r J434 l0/-l UU-1021- t mail: oÍ!q!@@@.@.!r E CNPI 2 46s 06&000 25


